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NOTIFICAÇÃO 

 

 

Rio de Janeiro, 07 de novembro de 2022. 

 

 

À NUTRIMED SERVIÇOS MÉDICOS EM NUTRIÇÃO PARENTERAL E ENTERAL LTDA – EPP. 

CNPJ nº 01.226.416/0001-95 

 

A/C: Sr. Herbert Sidney Neves 

 

A OSC VIVA RIO, entidade civil de fins não econômicos, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

00.343.941/0001-28, com sede na Rua Alberto de Campos, 12, Ipanema, Rio de Janeiro/RJ, ora 

denominada NOTIFICANTE, que firmou com V.Sa., ora NOTIFICADA, o contrato nº 082/2022 para 

prestação de serviços de fornecimento de Nutrição Parenteral Manipulada, para atender ao Hospital 

Municipal Albert Schweitzer (HMAS) e a Coordenação de Emergência Regional (CER), pela presente, 

vem lhe NOTIFICAR para que, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento desta, se 

manifeste sobre os apontamentos realizados.  

  

Insta dizer, preliminarmente, que esta Notificante é avaliada mensalmente através dos 

indicadores contratuais pactuados no Termo de Colaboração 002/2021, celebrado junto à Secretaria 

Municipal de Saúde, onde constam metas de avaliação a partir de indicadores do percentual de 

satisfação dos serviços, em relação aos seguintes pontos: recepção, classificação de risco, 

atendimento médico, limpeza das instalações, alimentação e atendimento geral da unidade.  

 

De acordo com o Termo de Referência, item 5.5, que versa sobre o Transporte das Soluções 

até a Farmácia da Unidade. 

 

Considerando que no dia 04 de novembro de 2022, o setor de farmácia desta unidade recebeu 

uma Nutrição Parenteral Total (NTP) através entregador da vossa empresa, e que a mesma estava 

acoplada a um equipo e pingando. A solução seria destinada a um paciente recém-nascido internado 

na UTI neonatal do HMAS.  

 

 

Considerando ainda que houve uma falha na entrega da NTP, que deveria ter sido entregue no 

HMAS, contudo foi entregue no Hospital Municipal Pedro II, com relato de que a mesma foi manipulada 

previamente pela equipe de enfermagem do HMPII. E que, ao perceberem o equívoco de que a NTP 

não pertencia ao HMPII devolveram a mesma à empresa NUTRIMED que, mesmo tendo identificado a 

manipulação a enviou ao HMAS.  De acordo com a Portaria 272/98 que regulamenta a Terapia de 

Nutrição Parenteral, definindo responsabilidades, âmbitos de atuação e as Boas Práticas, houve quebra 

grave de biossegurança, pois a NPT foi manipulada e armazenada indevidamente e se a mesma 

chegasse a ser administrada, poderia causar danos irreversíveis à saúde do recém-nascido internado 

na UTI neonatal do HMAS. Além de ser falta grave diante da legislação sanitária, nos colocando 

vulneráveis diante dos órgãos fiscalizadores. 
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Considerando todo o acima exposto, encaminhamos a presente Notificação para que Vossa 

Senhoria, em respeito aos princípios de ampla defesa e contraditório, se manifeste em até 5 (cinco) 

dias úteis, sobre o alto percentual de insatisfação dos serviços, bem como providencie a regularização 

dos serviços em cumprimento às obrigações contratuais que vinculam as partes. 

 

   

 

           Sem mais,   

           Atenciosamente, 

 

                                            

 

                                                 Gerência de Aquisições  

           VIVA RIO 

 























PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA

Certifico que, em consulta ao Sistema da Dívida Ativa no dia  22/02/2024  , em referência ao pedido  56517/2024  , NÃO CONSTA DÉBITO INSCRITO  em
Dívida Ativa para o CPF ou CNPJ informado abaixo:

RAZÃO SOCIAL:

NUTRIMED SERVIÇOS MÉDICOS EM NUTRIÇÃO PARENTERAL E ENTERAL LTDA

CNPJ:

01.226.416/0001-95

INSCRIÇÃO ESTADUAL:

85.93411.2

A certidão negativa de Dívida Ativa e a certidão negativa de ICMS ou a certidão para não contribuinte do ICMS somente terão validade quando apresentadas em
conjunto.

Os dados apresentados nesta certidão baseiam-se em pesquisa realizada a partir do CPF ou CNPJ fornecido no momento da apresentação do requerimento.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar débitos que vierem a ser apurados posteriormente à emissão da presente certidão.

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na INTERNET, no endereço: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa/certidao-de-regularidade-
fiscal

CÓDIGO CERTIDÃO: SUCG.4130.421R.0024

PESQUISA CADASTRAL realizada em: 22/02/2024  às  16:40:01.9

Esta certidão tem validade até  20/08/2024  , considerando 180 (cento e oitenta) dias após a pesquisa cadastral realizada na data e hora acima, conforme artigo 11
da Resolução nº 2690 de 05/10/2009.

Para maiores informações: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa

Emitida em 26/02/2024  às  10:42:46.4



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 01.226.416/0001-95
Razão

Social: NUTRIMED SERV MEDICOS EM NUTRICAO PARENT E ENTERAL LTDA

Endereço: TV ALBERTO FERREIRA 30 / PARQUE TAMANDARE / CAMPOS DOS
GOYTACAZES / RJ / 28030-100

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:21/07/2024 a 19/08/2024

Certificação Número: 2024072100350103536335

Informação obtida em 30/07/2024 17:47:08

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

30/07/2024, 17:47 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: NUTRIMED SERV. MEDICOS EM NUTRICAO PARENT. E ENTERAL LTDA
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 01.226.416/0001-95
Certidão nº: 36230675/2024
Expedição: 24/05/2024, às 10:27:25
Validade: 20/11/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que NUTRIMED SERV. MEDICOS EM NUTRICAO PARENT. E ENTERAL
LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 01.226.416/0001-
95, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br







Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 01.226.416/0001-95
Razão

Social: NUTRIMED SERV MEDICOS EM NUTRICAO PARENT E ENTERAL LTDA

Endereço: TV ALBERTO FERREIRA 30 / PARQUE TAMANDARE / CAMPOS DOS
GOYTACAZES / RJ / 28030-100

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/09/2024 a 15/10/2024

Certificação Número: 2024091618160103536388

Informação obtida em 24/09/2024 14:12:57

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

24/09/2024, 14:13 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1





Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 01.226.416/0001-95
Razão

Social: NUTRIMED SERV MEDICOS EM NUTRICAO PARENT E ENTERAL LTDA

Endereço: TV ALBERTO FERREIRA 30 / PARQUE TAMANDARE / CAMPOS DOS
GOYTACAZES / RJ / 28030-100

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:12/11/2024 a 11/12/2024

Certificação Número: 2024111223430103536306

Informação obtida em 26/11/2024 17:43:53

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

26/11/2024, 17:43 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: NUTRIMED SERV. MEDICOS EM NUTRICAO PARENT. E ENTERAL LTDA
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 01.226.416/0001-95
Certidão nº: 81776693/2024
Expedição: 26/11/2024, às 17:45:00
Validade: 25/05/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que NUTRIMED SERV. MEDICOS EM NUTRICAO PARENT. E ENTERAL
LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 01.226.416/0001-
95, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 01.226.416/0001-95
Razão

Social: NUTRIMED SERV MEDICOS EM NUTRICAO PARENT E ENTERAL LTDA

Endereço: TV ALBERTO FERREIRA 30 / PARQUE TAMANDARE / CAMPOS DOS
GOYTACAZES / RJ / 28030-100

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/01/2025 a 06/02/2025

Certificação Número: 2025010801100103536303

Informação obtida em 21/01/2025 09:18:18

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

21/01/2025, 09:18 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1














